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EEDITAL Nº 09/2026 – PROCESSO ELEITORAL PARA  ESCOLHA DO(A)  VICE-COORDENADOR(A) DO
COLEGIADO DO CURSO DE LETRAS LÍNGUA INGLESA, VINCULADO AO BIÊNIO 2025- 2027.

 

RELAÇÃO DEFINITIVA DAS INSCRIÇÕES

 

 

A Comissão Eleitoral instituída pela Portaria ILL nº 20, de 17 de abril de 2026, torna pública
para a comunidade e demais interessados, a relação definitiva referente à eleição para o cargo de vice-
coordenador(a) do Colegiado do Curso de Letras Língua Inglesa, vinculado ao  biênio 2025- 2027.

 

Vice-coordenador(a)

Sueli da Silva Saraiva (SIAPE 2215919)

 

 

Acarape, 29 de abril de 2026.

 

 

 

Comissão Eleitoral
Tiago Martins da Cunha (representante docente)

João Luiz Teixeira de Brito (representante docente)
Alane Melo da Silva (representante docente)

Valério Jeferson Pinheiro Jardim (representante TAE)
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